
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE

 TERMO ADITIVO  

3º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 023/2022,
QUE CELEBRAM ENTRE SI O ESTADO DA BAHIA, POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO,
RENDA E ESPORTE – SETRE, E A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE TRAZ DA ROÇA, ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL – OSC.

 

O ESTADO DA BAHIA , por intermédio da SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE - SETRE , CNPJ nº 13.937.123/0001-03,
situada à Av. Luiz Viana Filho, 200, 3ª Plataforma, 2ª Avenida, Centro Administrativo da Bahia – CAB, CEP: 41.745-003, Salvador-BA, neste ato
representado pelo seu titular, Sr. DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS , brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº. 138746834, SSP/BA e do
CPF nº 182.817.025-91, autorizado pelo Decreto Governamental de 08.02.2019 e publicado no D.O.E. de 09.02.2019, doravante denominada SETRE, e a
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TRAZ DA ROÇA , inscrita no CNPJ sob o nº 04.994.388/0001-44, Inscrição Municipal nº 00227100152, situado à
Fazenda Licurizeiro S/N, Bairro Com. Traz Da Roça , Município Riachão do Jacuipe, Bahia, CEP: 44.640-000, neste ato representada por Sra. MARIA
MADALENA CARNEIRO OLIVEIRA, portadora do documento de identidade nº 05.555.740-67, emitido pela SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 885.508.505-
00, doravante denominada OSC, formalizam o presente Termo Aditivo de Reti Ratificação, nos termos do Processo Administrativo nº
021.2122.2023.0004386-42, que se regerá pela Lei nº. 13.019/2014, que regulamenta o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as
Organizações da Sociedade Civil, e pelo Decreto Estadual nº. 17.091/2016, mediante as cláusulas e condições discriminadas.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA
Ficam Reti-Ratificadas as disposições do item I – Previsão de Receita e Despesas no plano de trabalho constante no Anexo único do 2º Termo Aditivo ao
Termo de Fomento nº 023/2022, celebrado com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TRAZ DA ROÇA  que passa a constar da seguinte forma:
 
 
I – PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS
I - PREVISAO DE RECEITAS E DESPESAS
                    

1. Receitas Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês
5

Mês
6

Mês
7

Mês
8

Mês
9

Mês
10

Mês
11 Mês 12 Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês

18
                    

1.1 Recursos Recebidos 248.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.2 Rendimentos Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
                    
Total Geral de Receitas 248.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 248.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
                    

2. Despesas Mês 1 Mês 2 Mês 3 Mês 4 Mês
5

Mês
6

Mês
7

Mês
8

Mês
9

Mês
10

Mês
11 Mês 12 Mês 13 Mês 14 Mês 15 Mês 16 Mês 17 Mês

18
                    

2.1 Despesas com Recursos
Humanos                   

                    
2.1.1 Remuneração da equipe                   

2.1.1.1 Salários 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 0,00

2.1.1.2
Benefícios (especificar o
benefício concedido, ex:
plano de saúde,vale
transporte, etc. )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                    

 Subtotal (Remuneração
da equipe) 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 0,00

                    

2.1.2 Encargos Sociais                   

2.1.2.1 INSS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.2 FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.3 FGTS Multa Rescisória 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.4
Recisão de Trabalho
(Saldo de Salário, Aviso
Prévio, outros)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.5 PIS sobre a Folha de
Pagamento 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.6 1/3 sobre Férias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.7 13 Salário 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.8 IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.9 ISSQN 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.1.2.10 Outros encargos/tributos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                    

 Subtotal (Encargos
Sociais) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                    

 Subtotal (Recursos
Humanos) 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 8.420,00 0,00

2.2 Custos Diretos                  

2.2.1

Material gráfico e
publicitário: Tiragem de
camisetas, Bolsas,
Banner, Bacgroud,
faixas, modulos e
certificaos

54.720,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.2
Material de escritório e
didático para alunos
curso

5.526,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.2.3 Lanche para alunos 0,00 4.200,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.200,00 0,00 4.200,00 0,00 0,00
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2.2.4 Publicidade: carro de
som e rádio 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00 0,00

2.2.5 Insumos para aulas
práticas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.563,50 7.563,50 7.563,50 7.563,50 0,00 0,00

2.2.6 Serviços tercerizados
(08 instrutores) 0,00 5.400,00 0,00 5.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.400,00 0,00 5.400,00 0,00 0,00

2.2.7 Serviços tercerizados
(12 professores) 0,00 4.800,00 0,00 4.800,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.800,00 0,00 4.800,00 0,00 0,00

2.2.9
Aluguel de máquinas e
equipamentos para
aulas práticas e EPIs

0,00 25.500,00 0,00 25.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 25.500,00 0,00 25.500,00 0,00 0,00

2.2.10
Aluguel de
Computadores e
Equipamentos
Multimidias

0,00 29.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Subtotal (Custos
Diretos) 60.246,00 69.800,00 0,00 39.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.563,50 48.513,50 8.613,50 48.513,50 1.050,00 0,00

                   

2.3 Aquisição de Equipamentos e
Materiais Permanentes                 

2.3.2 (Especificar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

2.3.3 (Especificar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
                   

 
Subtotal (Aquisição de
Equipamentos e
Materiais
Permanentes)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

                   

2.4 Custos Indiretos                  

2.4.1 Internet 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 75,00 75,00 75,00 75,00 75,00 75,00

2.4.2

Transporte - locação de
veículo utilitário
(caminhonete) para
deslocamento de
equipamentos,
coordenação e equipe
de trabalho para o local
de realização dos
cursos (mobilização e
execução)

3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00

2.4.4 Combistível 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00

2.4.5 Telefone 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

 Luz 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00 125,00

2.4.7 Serviços contábeis
Consultoria 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00

2.4.8 Assessoria jurídica 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00 3.600,00

2.4.9 Outros (especificar) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
                   

 Subtotal (Custos
Indiretos) 12.600,00 12.600,00 12.600,00 12.600,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00 12.800,00

                   
Total Geral de Despesas 496.000,00                 

 
 
CLÁUSULA SEGUNDA
Ficam mantidas as demais Clausulas e condições não retificadas por este instrumento.
 
CLÁUSULA TERCEIRA
O presente Termo de Reti-ratificação será publicado em resumo no Diário Oficial do Estado, em conformidade com a Lei Estadual nº. 9.433/05, o qual
produzirá efeitos retroativos a partir de 20/06/2023, data de celebração do 2º Termo Aditivo ao Termo de fomento nº 023/2022.
 
E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento, perante 02 (duas) testemunhas que também o subscrevem.
 
 
 
 
 
 

DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
SECRETÁRIO DA SECRETARIA DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE – SETRE

 
 
 
 
 

MARIA MADALENA CARNEIRO OLIVEIRA
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TRAZ DA ROÇA

 
 
TESTEMUNHAS:
 
 
CPF:                                                                                CPF:
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Documento assinado eletronicamente por Maria Madalena Carneiro Oliveira , Usuário Externo, em 28/08/2023, às 15:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Davidson de Magalhães Santos , Secretário, em 06/09/2023, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

Documento assinado eletronicamente por Tiago Cerqueira Santos, Testemunha, em 06/09/2023, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º,
Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de 30 de dezembro de 2014 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 00073675958 e o código CRC 387F2A0C.

Referência: Processo nº 021.2122.2023.0004386-42 SEI nº 00073675958

Termo Aditivo 00073675958         SEI 021.2122.2023.0004386-42 / pg. 3

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 EXECUTIVO
SALVADOR, QUINTA-FEIRA, 7 DE SETEMBRO DE 2023 - ANO CVIII - No 23.743

República Federativa do Brasil - Estado da Bahia

DIÁRIO OFICIAL

ANEXO I - RETIFICADO
DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO PREVISTO

ATIVIDADE DATAS
Publicação do Edital de Convocação -Teste de Aptidão Física 16/08/2023
Realização doTeste de Aptidão Física 26/08/2023 27/08/2023
Publicação do Resultado preliminar do Teste de Aptidão Física 29/08/2023
Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do Teste de Aptidão 
Física

30/08/2023 31/08/2023

Publicação do resultado definitivo do Teste de Aptidão Física 05/09/2023
Publicação do Edital de Convocação Complementar-Teste de Aptidão Física 15/09/2023
Realização doTeste de Aptidão Física - Complementar 30/09/2023 01/10/2023
Publicação do Resultado preliminar do Teste de Aptidão Física 03/10/2023
Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar do Teste de Aptidão 
Física

04/10/2023 05/10/2023

Publicação do resultado definitivo do Teste de Aptidão Física 10/10/2023
Publicação do Edital de Convocação para avaliação dos Exames Médicos e entrega 
do exame toxicológico; e Convocação para Investigação Social e de Conduta Pessoal.

10/10/2023

Realização da avaliação dos Exames Médicos e entrega do exame toxicológico; e 
entrega da documentação da Investigação Social e de Conduta Pessoal (Formulário 
de Investigação Social e Certidões, conforme § 13º da Portaria PCBA Nº 231/2022).

22/10/2023

Publicação do resultado preliminar da avaliação dos Exames Médicos e do exame 
toxicológico

26/10/2023

Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar avaliação dos 
Exames Médicos e do exame toxicológico

27/10/2023 30/10/2023

Publicação do resultado definitivo avaliação dos Exames Médicos e entrega do 
exame toxicológico

01/11/2023

Publicação do Edital de Convocação - Avaliação Psicológica 01/11/2023
Realização da Avaliação Psicológica 12/11/2023
Publicação do resultado preliminar da Avaliação Psicológica 22/11/2023
Período para Requerimento de Entrevista Devolutiva (Conforme a Resolução nº 
001/2002 do CFP, que regulamenta as Avaliações Psicológicas em Concursos 
Públicos e em Processos Seletivos da mesma natureza, será́ assegurado ao 
candidato considerado “inapto” na Avaliação Psicológica conhecer as razões que 
determinaram a sua “inaptidão”, bem como a possibilidade de interpor recurso)

23/11/2023

Entrevista Devolutiva 26/11/2023
Prazo para interposição de recurso contra o resultado preliminar da Avaliação 
Psicológica 

27/11/2023 28/11/2023

Publicação do resultado definitivo da Avaliação Psicológica 05/12/2023
Resultado provisório da Investigação Social e de Conduta Pessoal. 20/12/2023
Prazo para entrega dos recursos do resultado provisório da Investigação Social e de 
Conduta Pessoal.

21 e 22/12/2023

Resultado dos recursos da Investigação Social e de Conduta Pessoal. 20/01/2023

OBS: Cronograma sujeito a alteração

Os exames pré-admissionais e demais requisitos de ingresso serão compostos da seguinte 
forma:

EXAMES E REQUISITOS DE 
INGRESSO

CARÁTER EXECUÇÃO

1º Teste de Aptidão Física- TAF Eliminatório IDECAN -www.idecan.org.br
2º Exame Médico Eliminatório IDECAN -www.idecan.org.br
3º Exame Psicológico Eliminatório IDECAN -www.idecan.org.br
4º Investigação Social Eliminatório ACADEPOL - www.acadepol.ssp.ba.gov.br
5º Curso de Formação de Policiais Civis Eliminatório ACADEPOL - www.acadepol.ssp.ba.gov.br

Salvador, 06 de setembro de 2023

Ana Cecília Cardoso Bandeira
Diretora Geral do DPT
<#E.G.B#834473#52#902539/>

Polícia Militar da Bahia – PM/BA
<#E.G.B#834504#52#902571>
POLÍCIA MILITAR DA BAHIA
COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO PARA O CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS PM/2022
EDITAL DE REPOSICIONAMENTO FINAL DE LISTA
O Comandante-Geral da Polícia Militar da Bahia, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o 
disposto no Edital de Abertura de Inscrições - SAEB/05/2022, publicado no DOE de 28/09/2022, 
RESOLVE:
1)  indeferir os pedidos de reposicionamento para final de lista dos candidatos abaixo relacionados, 
por terem sido protocolizados intempestivamente.

QUANT NOME INSCRIÇÃO
1 JOÃO VITOR SANTOS CARDOSO 0030199b
2 NATALIA BARBOSA SANTOS SOUZA 0018889k
3 RAMILENE CARNEIRO SOUZA 0089389e
4 PEDRO SANTOS CABRAL VIANA 0085538i
5 MARIA JOSÉ AMORIM CRUZ 0079151j

2)  indeferir o pedido de reposicionamento para final de lista do candidato abaixo relacionado, por 
ter sido protocolizado intempestivamente e em desacordo com o edital.

QUANT NOME INSCRIÇÃO
1 SANDRO LUIS DE JESUS DAS CHAGAS JUNIOR 0091224e

Salvador, 6 de setembro de 2023.PAULO JOSÉ REIS DE AZEVEDO COUTINHO - Cel 
PM-Comandante-Geral
<#E.G.B#834504#52#902571/>

SECRETARIA DO TRABALHO, 
EMPREGO,  RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#834307#52#902364>
PORTARIA Nº 098 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas 
atribuições, considerando as informações veiculadas nos autos do Processo Administrativo 
SEI nº 021.2129.2023.0004793-07, e com fundamento no Decreto Estadual 9.266, de 14 de 
dezembro de 2004, RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar de ofício, por mais 15 (quinze) dias, a contar de 12 de setembro de 2023, 
a vigência do convênio nº 002/2022, celebrado com PORTFOLIUM LABORATÓRIO DE 
IMAGENS EIRELI, cujo extrato foi disponibilizado no diário oficial do estado, edição de 11 de 
novembro de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 06 de setembro de 2023.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#834307#52#902364/>
<#E.G.B#834152#52#902191>
PORTARIA Nº 099 DE 06 DE SETEMBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DO TRABALHO, EMPREGO, RENDA E ESPORTE, no uso de suas atribuições 
e, à vista da solicitação formalizada nos autos do processo nº 021.2116.2023.0004826-87, 
RESOLVE
Art. 1º - alterar a composição do Comitê Gestor da Qualidade, que passa a ser representado 
pelos seguintes servidores:
I - Júlio César Pereira dos Reis Batista, matrícula n. 21.578.934
II - Lázaro Cardoso da Cunha, matrícula n. 21.603.073
III - Elisângela Barreto Lopes de Oliveira, matrícula n. 21.525.895
IV - Rodney Carlos Moreira Santos, matrícula n. 92.090.349
V - Alex dos Reis, matrícula n. 21.447.170
VI - Zulmira Maria de Almeida, matrícula n. 21.389.825
VII - Maria das Dores de Souza Machado, matrícula n. 92.087.096
VIII - Elanne Monteiro de Almeida, matrícula n. 21.479.860
IX - Sueli Araújo da Silva, matrícula n. 92.004.975
X - Rosa Cândida Lopes Cabral, matrícula n. 92.033.103
XI - Carina Caldas Quintão Albino, matrícula n. 92.087.450
XII - Erica Roberta Ferreira Salgado, matrícula n. 21.601.891
XIII - Rita de Cássia Pereira dos Santos, matrícula n. 21.425.500
Art. 2º - As atribuições do Comitê Gestor da Qualidade, constantes no art. 2º da Portaria nº 
082 de 30.11.2021, publicada no Diário Oficial do Estado edição do dia imediato, permanecem 
inalteradas.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Portaria nº 
111, de 12 de dezembro de 2022.
GABINETE DO SECRETÁRIO, em 06 de setembro de 2023.
DAVIDSON DE MAGALHÃES SANTOS
Secretário
<#E.G.B#834152#52#902191/>
<#E.G.B#834157#52#902194>
RESUMO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N. 023/2022
Processo SEI n. 021.2122.2023.0004386-42. Representante da Administração Púbica: Estado 
da Bahia/SETRE. Organização da Sociedade Civil: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE TRAZ 
DA ROÇA. CLÁUSULA PRIMEIRA: Ficam Reti-Ratificadas as disposições do item I - Previsão 
de Receita e Despesas no plano de trabalho constante no Anexo único do 2º Termo Aditivo 
ao Termo de Fomento nº 023/2022. DA CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas as demais 
Clausulas e condições não retificadas por este instrumento. DA CLÁUSULA TERCEIRA: O 
presente Termo de Reti-ratificação produzirá efeitos retroativos a partir de 20/06/2023. Assinam: 
Davidson de Magalhães Santos - Secretário da SETRE e Maria Madalena Carneiro Oliveira - 
Representante legal da OSC.
<#E.G.B#834157#52#902194/>
<#E.G.B#834477#52#902544>
Portaria Nº 00687169 de 06 de Setembro de 2023
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE 
- SETRE, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 107 a art.110, da Lei 
6.677, de 26 de setembro de 1994, e/ou art.3° ao 7° da Lei nº 13.471, de 30 de dezembro de 
2015, resolve conceder o direito à Licença-Prêmio ao(s) servidor(es) integrante(s) do Quadro de 
Pessoal deste órgão, abaixo relacionado(s):

Matrícula Nome Quinquênio Data Início Data Fim
 21224209  MARIA DE LURDES VIDAL GOMES  01.04.2018/31.03.2023  02.10.2023  31.10.2023

DAVIDSON DE MAGALHAES SANTOS
SEC. DO TRAB, EMPREGO, RENDA E ESPORTE
<#E.G.B#834477#52#902544/>
<#E.G.B#834493#52#902560>
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